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EXTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO 05/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6416/2019
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.º 81/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa ju-
rídica de direito público interno, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato “repre-
sentado” pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, e, de outro lado, a sociedade 
empresária denominada NOLASCO CONSTRUÇÕES, 
REFORMAS E INSTALAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 19.024.253/0001-23.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS, COM MO-
TORISTA, OPERADOR, AUXILIAR E COMBUSTÍVEL, 
SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.

VALOR GLOBAL: O valor global deste Contrato é de R$ 
10.714.176,00 (dez milhões, setecentos e catorze mil, 
cento e setenta e seis reais).    

PRAZO: O presente contrato terá a duração de 12 (doze) 
meses, com vigência a partir da data de sua assinatura. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa, de-
corrente deste termo de prorrogação, correrá à conta: 
Programa de Trabalho: 15.452.0004.2.032; Elemento de 
Despesa: 33.90.39; Fonte: 004 (1.530.00).

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legis-
lação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 
8.666/93 e Lei Complementar Federal nº 101/00, bem 
como pelos preceitos de direito público, pela proposta da 
Contratada e pelas Cláusulas deste Contrato. 

GUAPIMIRIM, 30 DE JANEIRO DE 2020.

JACKSON SALUZI MACHADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
 

Omitido em 30/01/2020.
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DECRETO Nº 1518 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 
março de 1964;
Considerando o que dispõe a Lei Complementar n.º 101, de 
04 de maio de 2000;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.023, de 18 
de dezembro de 2017;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.133, de 22 
de julho de 2019;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.171, de 27 
de dezembro de 2019;
Considerando o artigo 53 da Lei Federal n.º 7.784, de 29 de 
janeiro de 1999;
Considerando o artigo 51 da Lei Estadual RJ n.º 5.427, de 1º 
de abril de 1999;

Decreta:

Art. 1º Fica revogada a autorização da seguinte transferência 
no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais):

De:
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.92 512 1.111.0 R$ 95.000,00

TOTAL R$ 95.000,00

Para:
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte Valor

02.04 12.365.0015.2.015 31.90.92 101 1.111.00 R$ 95.000,00

TOTAL R$ 95.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 28 de janeiro de 2020.

Guapimirim, 12 de fevereiro de 2020.
JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA

PREFEITO

DECRETOS

EMENTA: REVOGA A TRANSFERÊNCIA 
NO VALOR DE R$ 95.000,00 (NOVENTA E 
CINCO MIL REAIS), AUTORIZADA PELO 
DECRETO MUNICIPAL N.º 1.510, DE 28 DE 
JANEIRO DE 2020, QUE ABRE CRÉDITO E 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 06/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11670/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa ju-
rídica de direito público interno, devidamente inscrito no 
CNPJ sob o n.º 39.547.500/0001-83, neste ato “repre-
sentado” pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO, 
e, de outro lado, a sociedade empresária denominada 
COCOBONGO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, dora-
vante denominada simplesmente CONTRATADA, inscri-
ta no CNPJ nº:.788.541/0001-80.

OBJETO: O objeto do presente termo é a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO, PRODUÇÃO 
E ORGANIZAÇÃO DO CARNAVAL DA CIDADE DE 
GUAPIMIRIM DE 2020, FORNECENDO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DIVERSOS, COMO: ESTRUTURAS ME-
TÁLICAS TIPO PALCOS, GRADES DE ISOLAMENTO, 
TORRE PARA POSTO DE SEGURANÇA, TENDAS EN-
TRE OUTROS; SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, GERA-
DOR, BANHEIRO QUÍMICO, AMBULÂNCIA UTI, EQUI-
PE DE APOIO, DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO EM 
ESPAÇOS PÚBLICOS, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DO PLANO DE TRABALHO E NOS QUADROS 
DE ESPECIFICAÇÕES, CONTEMPLANDO TAMBÉM, 
ABADAS, CAMISAS ESTILIZADAS, EFEITOS ESPE-
CIAIS, CAMARIM, CATERING, TRIO ELÉTRICO, TE-
LÕES DE LED PARA APRESENTAÇÕES DE VÍDEOS 
E IMAGENS DO EVENTO E DA CIDADE DE GUAPIMI-
RIM, LOCUTORES, BANDAS LOCAIS, ARTISTAS, DJS, 
RECREADORES E BRINQUEDOS, VISANDO A REALI-
ZAÇÃO DO CARNAVAL DE GUAPIMIRIM 2020.

VALOR GLOBAL: O valor global do presente termo de 
Contrato é de R$ 999.453,00 (novecentos e noventa e 
nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais).

PRAZO: O Contrato terá vigência durante os períodos 
de montagem da estrutura, realização do carnaval e 
desmontagem do evento, compreendido entre os dias 
19/02/2019 até o dia 28/02/2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa global decor-
rente deste Termo, mencionada no caput desta CLÁU-
SULA, será coberta pelas seguintes dotações orçamen-
tárias.
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
Programa de Trabalho: 23.695.0005.2.028; Elemento 
de Despesa: 3390.30.00; 3390.32.00; 3390.3900; Fonte 
004

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se por toda a legis-
lação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 
8.666/93, e suas alterações, além da Lei Complementar 
Federal nº 101/00. 

GUAPIMIRIM, 11 DE FEVEREIRO DE 2020.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO  
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LICITAÇÕES

EDITAL

Memorando Nº 046/2020/SMF.

EDITAL N.º 028/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

CONTA DATA CONTA CORRENTE VALOR

BRASIL S/A SNA 12/02/20 27122-5 R$ 335,14

C.E.F  CUSTEIO 13/01/20 624009-0 R$ 13.125,00

   
   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

12 de Fevereiro de 2020.
     

Andre Muniz Pinto
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367661/12

DECRETO Nº 1519 de 12 de Fevereiro de 2020

Ementa: Abre crédito e transfere.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA 
de 27 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:

Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de 
R$ 211.600,00 (Duzentos e onze mil e seiscentos reais e zero 
centavos) para restabelecer as seguintes dotações do orça-
mento vigente:

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.21 08.244.0045.2.162 33.90.36 433 1.001.00 11.000,00

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.39 143 1.211.00 100,00

02.07 10.301.0009.2.012 33.90.39 157 1.214.01 100,00

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.39 143 1.530.00 100,00

02.21 08.244.0040.2.133 33.90.39 413 1.311.18 150,00

02.10 08.122.0002.2.003 33.90.39 190 1.530.00 150,00

02.15 23.695.0005.2.028 33.90.32 321 1.530.00 200.000,00

TOTAL 211.600,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Su-
plementar autorizado no artigo anterior a seguinte redução 
orçamentária:

Redução    
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.10 08.122.0002.2.067 33.90.39 202 1.001.00 3.000,00

02.10 08.122.0002.2.070 33.90.30 204 1.001.00 5.000,00

02.10 08.122.0002.2.075 33.90.36 212 1.001.00 3.000,00

02.21 08.244.0040.1.127 44.90.52 414 1.311.18 150,00

02.10 08.122.0002.2.003 33.90.36 189 1.530.00 150,00

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.36 142 1.211.00 100,00

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.36 142 1.530.00 100,00

02.07 10.301.0009.2.012 33.90.36 156 1.214.01 100,00

02.15 23.695.0005.2.028 33.90.39 322 1.530.00 200.000,00

TOTAL 211.600,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, 

Guapimirim, 12 de Fevereiro de 2020.
JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA

PREFEITO
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